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ATA Nº 219 / 2019 

 

Aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às quinze e trinta horas, nas 

dependências do IPREVI-HO, reuniram-se em sessão ordinária os membros do Conselho de 

Administração com a seguinte pauta do dia: - Aprovação da ata da reunião do mês de 

março; - Prestação de contas de março/2019 (receitas/despesas); - Situação dos auxílios-

doença e aposentadorias do mês em análise; - Registro de aposentadorias e compensação 

previdenciária; - Certificação do Pró-gestão (análise e aprovação do Código de ética e 

apresentação da Cartilha do servidor); - Outros assuntos de ordem administrativa. Membros 

presentes: Sirlei de Fátima Miguelão, Adriano Baretta Mandryk, Ivone Esquina, Vera Lucia 

Brandalise, Andréa Paludo e Valdemar do Amaral e Silva; do IPREVI-HO: as servidoras 

Charlene Rampazzo e Brunna Karla Costenaro Provenci. Membros faltantes: Loredí de Deus e 

Silva (sem justificativa) e Carmen Terezinha Ghiggi (com justificativa). Verificado o quorum, a 

Diretora de Gestão Financeira, Charlene Rampazzo, deu as boas vindas a todos, neste 

momento, tendo em vista a que a conselheira Loredí de Deus e Silva encontra-se afastada 

em auxílio-doença desde o mês de janeiro, quando deixou de comparecer as reuniões do 

Conselho de Administração, os presentes acharam por bem convocar a suplente Margiane 

Martins para substituí-la enquanto perdurar o seu afastamento. Na sequência, à Diretora de 

Gestão Administrativa, Brunna Karla Costenaro Provenci, leu a ata da última reunião para os 

presentes, a qual achada conforme, foi devidamente assinada. Na sequência, a Diretora de 

Gestão Financeira passou a detalhar os relatórios de prestação de contas de mês de março 

do corrente, destacando que mais uma vez os repasses das contribuições do retido, 

patronal, aporte e parcelamento estão em dia. Desta forma, as receitas do IPREVI 

(contribuições, aportes, compensação previdenciária e rendimentos dos investimentos) 

atingiram o valor de R$ 865.703,81 (oitocentos e sessenta e cinco mil, setecentos e três reais e 

oitenta e um centavos) no mês de março, fora salientado que os rendimentos do mês foram 

um pouco melhores em relação ao mês de fevereiro, sendo que os rendimentos totalizaram 

o montante de R$ 311.438,11 (trezentos e onze mil, quatrocentos e trinta e oito reais e onze 

centavos). A Diretora deu destaque a aplicação em fundo imobiliário, que constantemente 

tem fechado o mês com saldo negativo e, portanto o IPREVI-HO tem recebido apenas o 

valor pago a título de aluguel, desta forma, a Presidente do Conselho de Administração, 

conselheira Sirlei de Fátima Miguelão, fez inúmeros questionamentos a respeito do referido 

investimento, sendo apoiada pelos presentes. Charlene, manifestando opinião pessoal, disse 

que acredita que o IPREVI-HO deveria fazer o resgate dessa aplicação e, para tanto, iria 

consultar a assessoria de investimentos. Ato contínuo, a Diretora de Gestão Financeira falou 

acerca da migração do investimento em IRF-M1para IMAB 5+ no valor de R$ 1.200.000,00 (um 

milhão e duzentos mil reais), após indicação da consultoria de investimentos e aprovação do 

comitê a fim de aproveitar o momento do mercado. Também, mostrou aos conselheiros os 

fundos que fecharam o mês com saldo negativo. Portanto, o patrimônio do IPREVI-HO no mês 

de março atingiu então o montante de R$ 60.066.075,19 (sessenta milhões, sessenta e seis mil, 

setenta e cinco reais e dezenove centavos). No que tange aos pagamentos do mês, o total 

foi de R$ 641.079,46 (seiscentos e quarenta e um mil, setenta e nove reais e quarenta e um 

centavos), sendo R$ 525.154,93 (quinhentos e vinte e cinco mil, cento e cinquenta e quatro 

reais e noventa e três centavos) com folha de pagamento, dos quais fora destacado o 

aumento do valor pago a título de auxílio-doença, o qual somou R$ 66.575,35 (sessenta e seis 

mil, quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos). Por fim, Charlene repassou 

aos conselheiros que a meta atuarial do mês mais uma vez não foi alcançada, ficando 0,75% 

abaixo da meta que era de 1,26% e no momento o Instituto também encontra-se abaixo da 

meta anual em -0,09%, a qual é de 3,17%. Na sequência, a Diretora de Gestão Administrativa 

passou a explanar acerca das concessões de benefícios no mês de março/2019, sendo que 
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houve uma concessão de aposentadoria, duas concessões de auxílio-doença e nenhuma 

de auxílio-maternidade. Também, tratou-se acerca da concessão de um auxílio-reclusão, o 

qual é novidade para o Instituto e objeto de questionamentos pelos presentes, o pedido fora 

protocolado no mês corrente, mas haverá o pagamento de dois meses atrasados, desde a 

data da detenção do segurado. Outra questão fora a concessão de auxílio-doença por 

patologia pré-existente, sendo que recentemente a Diretoria Executiva do IPREVI-HO fora 

alvo de questionamentos e de ofícios por parte do Senhor Prefeito Municipal e do Senhor 

Assessor Jurídico, tendo em vista que há um servidor nesta situação, afastado a mais de 6 

(seis) meses, o qual já esteve em gozo de auxílio-doença junto ao IPREVI-HO devido as 

mesmas patologias e, naquela oportunidade a diretoria executivas do Instituto acatou seu 

encaminhamento nesta condição, porém a legislação que norteia o IPREVI-HO é clara nesse 

sentido e a perícia realizada comprovou tratar-se de patologia pré-existente, portanto é o 

Município quem deve suportar seu pagamento enquanto perdurar sua incapacidade 

laboral. Desta forma, as diretoras de gestão financeira e administrativa oficiaram a 

procuradoria jurídica do Município a fim de reaver todos os valores pagos indevidamente 

pelo IPREVI-HO ao respectivo servidor, pedido prontamente negado pelo Sr. Assessor Jurídico, 

sob argumentos incabíveis. Portanto, restou consignado que a Diretoria do IPREVI-HO iria 

diligenciar a fim de demandar judicialmente o Município de Herval d’Oeste para que faça 

tal ressarcimento. 

Na sequência, tratou-se a cerca da certificação do pró-gestão e das exigências para a sua 

obtenção, dentre as quais a elaboração de um plano de ações anual, um organograma 

com as etapas do processo de aposentadoria, a ampliação do site/plataforma digital do 

Instituto com a publicação periódica das atas das reuniões dos conselhos, cronograma de 

reuniões e pagamentos, legislação, educação previdenciária e ouvidoria, a qual achou-se 

por bem manter vinculado ao do Município devido ao alto custo de contratação de 

empresa especializada para criação e manutenção de uma página virtual exclusiva, em 

torno de R$ 6.000,00 (seis mil reais), além da mensalidade. Por fim, as diretoras apresentaram 

aos conselheiros a cartilha do servidor, a qual contém conceitos e explicações acerca dos 

benefícios concedidos pelo IPREVI-HO aos seus segurados, bem como o Código de Ética do 

Instituto, o qual fora enviado previamente aos conselheiros para leitura e análise. Aprovado 

sem ressalvas, o mesmo fora devidamente assinado pela Sra. Presidente do Conselho de 

Administração e Gestora do IPREVI-HO e publicado no Mural Público, sob a forma de 

Resolução. 

Dirimidas as questões feitas pelos presentes, e em nada mais havendo, cumprida a ordem do 

dia, aprovaram-se os relatórios de prestação de contas e deu-se por encerrada a presente 

sessão, sendo que eu, Brunna Karla Costenaro Provenci, designada para secretariar esta 

sessão, lavrei a presente ata que tendo sido lida e achada conforme, segue assinada pelos 

presentes.  
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